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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!”  
 

 

 

BOLETIM GERAL 

APREENSÃO DE ARMAS E DROGAS POR POLICIAIS DO 1º BPM 
 

 
 
Na tarde do dia 14 JUL 2015, policiais militares do 1° BPM, para averiguar possível 

assalto ao Hotel Rosa em Jardim Brasil II – Olinda, no local funcionários do hotel informaram que no 
quarto de n° 26 estariam hospedados 05 homens. Após deslocamento ao citado quarto, foram feitas 
buscas pessoais nos ocupantes, bem como nas instalações físicas, sendo encontradas 39 pedras de 
crack. 

 
Paulo Henrique de Santan, 21; Vandeberg Veracruz Cabral, 28; Cláudio Davi Gomes de 

Almeida, 18; Renato de Freitas Lima, 26 e Jéferson de Oliveira Pedrosa, 27, declararam ser 
traficantes da Comunidade do Giriquiti, em Peixinhos.  

 
Em seguida os policiais foram até a comunidade citada e numa área de mangue foram 

encontrados: dois revólveres Cal. 38, uma espingarda Cal. 12, uma espingarda Cal. 32 e 12 munições 
Cal. 38. Todos foram conduzidos, juntamente com o material apreendido até a central de flagrantes da 

capital. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte : 
 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 17 (SEXTA-FEIRA)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Araújo     BPRp 

 

Fone: 99113-8618 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM E. Gomes    DGP 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 18 (SÁBADO)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Cazé     16º BPM  

 
Fone: 98651-5981 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Patrícia      DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd   
 

Para o dia 19 (DOMINGO)  

 

   COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Roberto     CIPOMA 

 

Fone: 99488-5856 
 

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Juliana      DTEC 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd   
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 340, de 14 JUL 2015 
 

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Assessores Técnicos Pedagógicos, 
Professores, Instrutores e Monitores para o ano letivo de 2015 no 
Colégio da Polícia Militar e seu anexo I em Petrolina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 100 e 101 e 
seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16JUN94; 
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Considerando as necessidades do ensino do Colégio da Polícia Militar, regidas pela Lei nº 

13.167, de 20DEZ2006 (Instrutores que atuam no CPM/DGP) e a Lei nº 11.329, de 16JAN96 (Estatuto 
do Magistério Público); 

 
Considerando o disposto no Art. 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do Decreto 14.820, 

de 20FEV91, que regula o valor da hora-aula; 
 
Considerando o disposto no Art. 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando Geral nº 

372, de 14MAR91, publicado no SUNOR nº 11, de 15MAR91, que vincula os percentuais do valor da 
hora-aula, do CPM/DGP, em relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP); 

 
Considerando a Portaria do Comando Geral nº 642, de 04JUN2010, a qual altera a Portaria 

do Comando Geral nº 372, de 14MAR91, fixando novos valores de hora-aula do Colégio da Polícia 
Militar; 

 
Considerando finalmente as disposições contidas na Portaria Normativa do Comando de 

Geral nº 060, de 13AGO2010, publicada no SUNOR nº 027, de 16SET2010, que aprova o Regimento 
Escolar Substitutivo do Colégio da Polícia Militar e dá outras providências.  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Dispensar, dos encargos abaixo discriminados os servidores a seguir relacionados, 

com as respectivas cargas horárias: 
 
I – Instrutor do Ensino Médio 

 
A contar de 10 JUL 2015 

 

3ºSgt PM 107626-4 Márcio Fidelis de França Filosofia 100 h/a 
 

II – Monitor de Correição Disciplinar Discente – MCDD 
 

A contar de 1º JUL 2015 
 

Cb PM 29343-1 Aurisson Simões dos Santos 200 h/a 

Cb PM 105640-9 Jailton Sales Araújo 200 h/a 

 
Art. 2º – Reconduzir no encargo de Instrutor do Ensino Fundamental II da disciplina de 

história, com aumento na carga horária de 100 h/a para 200 h/a, o seguinte servidor: 
 

A contar de 06 JUL 2015 
  

Sd BM 710317-4 Geremias Mendes Barboza História 200 h/a 

 
Art. 3º - Designar para os encargos abaixo discriminados os servidores a seguir relacionados, 

com as respectivas cargas horárias: 
 
I – Assessor Técnico de Apoio Pedagógico - ATAP 
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A contar de 10 JUL 2015 
 

Cap PM 940208-0 Gustavo de Morais Nunes SCD.Disc. 9º Ano E. Fund. 200 h/a 
 

II – Instrutor do Ensino Fundamental II 
 

A contar de 06 JUL 2015 

2º Sgt PM 920332-0 João Alberto Cabral Correia História 150 h/a 
 

III – Instrutor do Ensino Médio 
 

A contar de 10 JUL 2015 

Sd PM 114976-8 José Eduardo Gomes da Silva Filosofia 150 h/a 
 

IV – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico – MATP 
 

A contar de 1º JUN 2015 

Cb PM 29211-7 Cleto Ricardo de Almeida Secretaria Escolar 200h/a 
 

A contar de 1º JUL 2015 
 

Cb PM 980550-8 Sérgio Bivar Oliveira de Araújo STC 200h/a 
Sd PM 112183-9 Erika Martins Braz DE 200h/a 

 

A contar de 10 JUL 2015 
3º Sgt PM 103405-7 Dédalo Luiz Santos Valença DA 200h/a 

 
Art. 4º - Designar para o encargo abaixo discriminado o servidor a seguir relacionado, com a 

respectiva carga horária no Anexo I Petrolina: 
 
I – Monitor de Apoio Técnico Pedagógico - MATP 

 

A contar de 1º JUL 2015 

Sd PM 108326-0 Géssica Nunes Queiroz Alves Ajudância 200 h/a 
 

Art. 5 - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

3ª P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO 
 

1.1.0.    Requerimento Despachado 
 

Cabo Mat. 26751-1, Severina Célia Nunes da Silva - Concessão do Abono de Permanência. -  

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 15 de novembro de 2014, data de vigência da Lei complementar n 290, de 14 

NOV 2014. (Processo nº 229/DGP-1, de 01/06/2015).  À DGP-3 para análise e implantação do 

referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 

para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo 
documento nos assentamentos do Militar requerente . (Nota nº 321/2015/DGP-1).  (Republicada por 
haver saído com erro na original.) 
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2.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 
 

2.1.0.    Requerimento Despachado 

 
Otília Alves Ferreira, Mat. 877-0, Assistente Técnica em Defesa Social, Símbolo AsDS, 

admitida nesta Corporação em 05/04/1982, nascida em 16/02/1964, lotada no Centro Odontológico da 
Polícia Militar de Pernambuco - Abono de Permanência. Despacho: - Deferido, a contar de 

03/12/2014, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem pagos, com 

fundamento nas Regras Transição da ECF nº 41 de 19.12.2003, no seu Art. 2, Inciso I, publicada 

no DOU de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida Emenda, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas 

“a” e “b”, § 1º, Incisos I e II da LCE nº 28, de 14.01.2000, com redação dada pela LCE nº 58, de 
02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o servidor que cumprir os 

requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de permanência no 

valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria 

compulsória), por haver computado no dia 25/05/2015, 33 anos, 01 mês e 20 dias de efetivo serviço 

Público Estadual e de contribuição a FUNAPE, já descontado 09 dias de licença por motivo de 

doença em pessoa da família, tendo assim completado os requisitos para concessão do Abono de 

Permanência no dia 03/12/2014, conforme consta, dos requisitos para concessão de Abono de 

Permanência no Simulador/FUNAPE e Parecer nº 187/2015-DEAJA - Resolução nº 001/2008-
CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição . (Nota nº 
043/2015/DGP-5). 

 

 

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

3.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 
 
 

Nº 329, de 10 JUL 2015 
 

EMENTA: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM por Decisão Judicial 
 
O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Decisão Judicial, proferida pelo Juízo de 

Direito da Vara Única da Comarca de Feira Nova, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 0001601-
81.2014.8.17.0590, alinhado a CI nº 1045/2015-GGAJ/SDS, de 06JUL15, o Ofício nº 2879/15-PC/PGE, 
de 01JUL15 e considerando o teor da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 2713, de 28 de Maio de 
2015, publicada no BG/SDS nº 099, de 29 de Maio de 2015, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Promover sub judice à graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, a contar de 21 de 

abril de 2015, pelo critério de antiguidade, os militares estaduais, concluintes do CFS/2015/ 3ª turma, 
Mat. 980388-2 / JOSÉ ALTAIR DA SILVA, Mat. 104473-7 / JORGE LUIZ DE LIMA, Mat. 105440-6 / 
FRANCISCO ALVES DE SOUZA JÚNIOR e Mat. 106574-2 / AERTON REIS DOS SANTOS;  

 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 

de 21 de Abril de 2015. ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA NETO-Cel. PM - Comandante Geral. 
 

(Transcrita do DOE nº 131, de 15 JUL 2015) 
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4.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

Nº 320, de 08 JUL 2015 
 

EMENTA: Instaura Conselho de Disciplina em substituição a Processo de 
Licenciamento face a estabilidade adquirida da licencianda 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo Art. 4°, do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 
alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo Art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho 
de 2000, e pela Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal, e tendo em vista requisição do Corregedor 
Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei 
Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 
que impõe aquisição de estabilidade a militar,  

                                               
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 

e “c” do Inciso I, do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, a Cb PM Mat. 105069-
9/CVIP - MICHELLE ADRIANE DE SIQUEIRA, doravante chamada de aconselhada, considerando o 
constante do Processo de Licenciamento instaurada através da Portaria do Corregedor Geral da SDS nº 
464, de 01 de agosto de 2014, em que foi levantado pelo encarregado que a militar a partir da 
documentação produzida pelo 16º BPM, após um levantamento realizado no mês de outubro de 2013, 
que apontou que a militar em tela tinha apresentado 130 (cento e trinta) licenças/dispensas para 
tratamento de saúde (LTS/DTS), com grande variedade de CIDs (Classificação Internacional de 
Doenças), totalizando cerca de 774 (setecentos e setenta e quatro) dias de afastamento do serviço 
operacional, embora contraditoriamente entre janeiro e setembro de 2013 a militar em análise tenha 
cumprido 27 (vinte e sete) serviços voluntários remunerados (PJES). A análise dos autos demonstra que 
apesar de não coincidirem com os dias em que estava escalada no serviço remunerado junto a Patrulha 
Escolar, somaram-se 87 (oitenta e sete) dias de impossibilidade para o serviço operacional junto a sua 
Unidade de Origem (16º BPM), vislumbrando-se nisso indícios de má-fé por parte da militar já que 
apresentava-se impossibilitada para o serviço ordinário mas não para o serviço extraordinário 
remunerado. Por fim, acrescente-se ainda que o comando do 16º BPM relatou dificuldades em realizar 
inclusive atos disciplinares  como notificar a policial militar por falta ao serviço ou mesmo de fazer 
cumprir a determinação contida na Portaria do Comando Geral da PMPE nº 148, publicada no 
Suplemento Normativo nº 019/13, na qual a OME deveria ter apresentado acompanhada de um oficial a 
Junta Militar de Saúde (JMS) face ao alto número de LTS/DTS já que sequer era possível encontrar seu 
paradeiro no endereço constante em sua ficha individual;  

 
II –  Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao 
aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e alterações, que a Cb PM Mat. 
105069-9/CVIP - MICHELLE ADRIANE DE SIQUEIRA, ora submetida a Conselho de Disciplina, 
ficará afastada das funções operacionais até ulterior deliberação; 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação; 
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V – Cumpra-se. (Republicada por haver saído com incorreção no Boletim Geral nº 128, de 
10 JUL 2015)    

 
--oo(0)oo-- 

 

Nº 341, de 14 JUL 2015 

 
EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 
alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 
11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que 
dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 

“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o SD PM Mat. 
25542-4 – ADALBERTO LEOCÁDIO DA SILVA e SD PM Mat. 26980-8 – MAX GELL BACELAR, 
considerando o constante no Ofício nº 281/2015-DepCor, SIGEPE nº 7401920-5/2015, de 04 de junho 
de 2015 e seus anexos, todos apensados a esta portaria. Consta no bojo da documentação que conforme 
diligências realizadas por meio de Sindicância nº 007/2005, instaurada pelo Comando da 4ª CIPM, os 
ora aconselhados, agindo em comunhão de desígnios entre si e em razão das funções exercidas junto ao 
Destacamento da Polícia Militar, no Município de Tacaratu/PE, durante o cumprimento da escala na 
“Operação Reflorestar”, exigiram vantagem indevida, em proveito próprio, ao comerciante CÍCERO 
FREITAS, bem como ao motorista GIL CARLOS BALBINO TORRES e ao mototaxista PEDRO LUIZ 
DA SILVA. Consta na denúncia ministerial que o  SD PM Mat. 25542-4 – ADALBERTO LEOCÁDIO 
DA SILVA, escalado na função de motorista da viatura de placas KIS 7907-PE e de patrimônio 2359, 
durante abordagem de rotina realizada no dia 14 de maio de 2005, por volta das 15h, na estrada de 
acesso ao Distrito de Caraibeiras, situado no Município de Tacaratu/PE, ao constatarem que GIL 
CARLOS BALBINO TORRES estava pilotando uma moto em desacordo com a legislação de trânsito 
em vigor, exigiram da citada vítima, vantagem indevida em dinheiro para que não fossem tomadas as 
providências legais, sendo acuado a entregar todo o valor que dispunha no momento, ou seja, a quantia 
de R$ 15,00 (quinze reais), liberando-o logo após, juntamente com sua esposa SHEILA ALVES 
VASCONCELOS TORRES. Ato contínuo, consta ainda que os referidos militares estaduais com o fim 
de locupletarem suas ações ilícitas, extorquiram também o mototaxista PEDRO LUIZ DA SILVA, 
exigindo dinheiro com a mesma motivação anteriormente relatada, deixando de adotar medidas legais 
conforme legislação de trânsito, por haver flagrado LUIZ PORFÍRIO BERNARDO JÚNIOR, que não 
era habilitado, conduzindo a moto apreendida em via pública, bem como por não possuir CNH, 
alegando as vítimas que a multa por essa infração de trânsito seria de R$ 1.000,00(Hum mil reais), 
chegando PEDRO LUIZ  a entregar todo o numerário que dispunha naquele momento, ou seja, a 
quantia de R$ 7,00 (sete reais), sendo estes liberados logo após a entrega do dinheiro. Narra também os 
anexos que os ora aconselhados também extorquiram o comerciante CÍCERO FREITAS, proprietário de 
uma lanchonete situada na rua Pedro Toscano, s/nº, no centro do Município de Tacaratu/PE, cobrando-
lhe dinheiro como condição para que não fossem adotada medidas legais destinada a coibir a prática de 
jogos de azar naquele estabelecimento, todavia o referido comerciante, por não mais aguentar as 
constantes cobranças feitas pelos imputados, que consistiam em exigir-lhe a quantia de R$ 5,00 (cinco 
reais) a cada “visita” em sua lanchonete, tendo a última visita ocorrida em 27 de maio de 2005, comuni- 
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cou todo o fato ao SGT FRANCISCO CRUZ BARROS, Comandante do destacamento local, o qual 
resultou na abertura de processo administrativo disciplinar antes mencionado, o qual comprovou os 
crimes ora descritos. Ex positis os milicianos estaduais,  encontram-se denunciados incurso, nas penas 
do art. 305 c/c os arts. 53 e 79, todos do Código Penal Pátrio. 

 
II –  Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, o SD PM Mat. 25542-4 – 
ADALBERTO LEOCÁDIO DA SILVA e SD PM Mat. 26980-8 – MAX GELL BACELAR, ora 
submetidos a Conselho de Disciplina, exercerão normalmente as funções policiais na OME de origem; 

 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 

Nº 342, de 14 JUL 2015 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 
alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 
11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que 
dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 

e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o SD PM Mat. 990317-8 – 
CLAÚDIO DE BARROS DOS SANTOS, considerando o constante no Ofício nº 216/2015-
Gab/Cor.Ger., SIGEPE nº 7407726-6/2012, de 11 de junho de 2015 e seus anexos, todos apensados a 
esta portaria. Consta no bojo da documentação que no dia 13 de março de 2011, por volta das 16h, às 
margens da rodovia BR 316, no Posto Trevo, na Cidade de Floresta, o ora aconselhado, juntamente com 
JANDUÍ CLAÚDIO DE SOUZA, GILBERTO FREIRE DA SILVA “BEBÉ” E BARTOLOMEU DE 
SOUZA FILHO, com animus necandi e comunhão de desígnos, mediante motivo torpe (vingança), à 
traição e emboscada, mataram FREDSON NOVAES SOARES conhecido como “CHIQUINHO”, com 
disparo de arma de fogo. Narra a peça ministerial que a vítima estava conduzindo seu veículo na 
rodovia em direção ao Posto Trevo e ao chegar no local foi abordado por uma motocicleta conduzida 
por dois homens de capacete, momento em que efetuaram vários disparos de arma de fogo, atingindo-a 
na cabeça, levando a óbito no local. Consta nos autos que o ora aconselhado, foi apontado na 
organização criminosa como o guarda costa de GILMAR FREIRE “MARZINHO” , Vereador de 
Itacuruba e mandante do crime, cuja motivação foi por vingança, devido a FREDSON NOVAES 
SOARES conhecido como “CHIQUINHO”, haver sido o responsável pela morte do irmão do vereador e 
pela tentativa de homicídio de outros dois irmãos. Narra também que o militar estadual foi indicado 
como sendo uns do que montaram a emboscada que culminou no assassinato de CHIQUINHO, 
juntamente  com  o  irmão  de  MARZINHO e outros dois indivíduos. É de bom alvitre mencionar que o  
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ora aconselhado, já foi preso por duas vezes por porte ilegal de arma, sendo uma delas por porte ilegal 
de arma pessoal de MARZINHO, já depois da morte deste, bem como, outra em companhia de JANDUÍ 
e um menor, sobrinho deste. De acordo com o bojo da documentação o militar estadual foi alvo de 
contínua interceptações telefônicas, que o liga tanto a quadrilha do falecido MAZINHO quanto ao 
assassinato de CHIQUINHO. Ex positis o miliciano estadual,  encontra-se denunciado incurso nas penas 
do art. 121,§ 2º, I e IV, c/c art. 29 do Código Penal Pátrio e com o art. 1º, inc. I, da Lei nº 8.072/90 e no 
art. 288, parágrafo único; respondendo ao processo criminal nº 0000349-55.2011.8.17.0620, tramitando 
na Vara Única da Comarca de Floresta – PE. 

 
II –  Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, o SD PM Mat. 990317-8 – CLAÚDIO 
DE BARROS DOS SANTOS, ora submetido a Conselho de Disciplina, ficará afastado do exercício de 
suas funções operacionais; 

 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 

Nº 343, de 14 JUL 2015 

 
EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 
alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 
11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, que 
dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 

“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o 3º SGT PM Mat. 
26640-0 – PAULO DE SENA CAMPELO, CB PM Mat. 930851-2 – FERNANDO LUIZ PEREIRA DA 
SILVA, SD PM Mat. 910657-0 – GILSON DE ARAÚJO DAVID, SD PM Mat. 980430-7 – JOSUÉ 
SILVA MOREIRA, SD PM Mat. 980824-8 – GILSON JOSÉ DA SILVA e o SD PM Mat. 19091-8 – 
ANTÔNIO CARNEIRO DA SILVA, considerando o constante no Ofício nº 214/2015-Gab/Cor.Ger., 
SIGEPE nº 7403011-7/2013, de 11 de junho de 2015 e seus anexos, todos apensados a esta portaria. 
Consta no bojo da documentação que na noite do dia 26  de outubro de 2003, por volta das 23h50min, 
às margens da rodovia estadual PE-126, em terras do Engenho Laje Nova, em Jaqueira/PE, os ora 
aconselhados, mediante disparos de armas de fogo, lesionaram gravemente a estudante JOSELANE 
ALEXANDRE DA SILVA de 18 anos de idade e o médico LUIZ ALBERTO DE LIMA JÚNIOR de 34 
anos de idade, conforme denúncia ministerial, publicada no aditamento ao Boletim Geral nº 189, de 03 
de outubro de 2012. Segundo a denúncia, os policiais militares supramencionados, sob o comando do 
primeiro aconselhado, efetuavam rondas na referida localidade com a viatura 4579 do 10º BPM, ocasião 
em que avistaram um veículo, com a placa KIS 1417/PE, Fiat/Palio Young, cor cinza, ano 2001, estacio- 
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nado próximo do canavial e ao se aproximarem do mesmo para abordagem, o respectivo condutor, antes 
conhecido como LUIZ ALBERTO, pensando tratar-se de assaltantes, tentou evadir-se do local, não 
atendendo as ordens imposta pelos aduzidos policiais militares. Ato contínuo os militares estaduais, ora 
imputados, efetuaram diversos disparos de arma de fogo, cujos projéteis atingiram as vítimas e o 
automóvel, o qual fora perfurado nas portas, no porta-malas e no para-brisa traseiro, conforme laudo 
pericial do Instituto de criminalística. Consta no bojo da documentação que as vítimas foram 
gravemente lesionadas e socorridas pelos próprios aconselhados para o Hospital Regional de Palmares e 
posteriormente transferidas para a capital, sendo JOSELANE ALEXANDRE para o Hospital Getúlio 
Vargas e LUIZ ALBERTO para o Hospital Esperança. Ex positis os milicianos estadual,  encontra-se 
denunciado incurso nas penas do art. 209, § 1º, c/c os arts. 53 e 79, todos do código Penal Brasileiro.  

 
II –  Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, o 3º SGT PM Mat. 26640-0 – PAULO 
DE SENA CAMPELO, CB PM Mat. 930851-2 – FERNANDO LUIZ PEREIRA DA SILVA, SD PM 
Mat. 910657-0 – GILSON DE ARAÚJO DAVID, SD PM Mat. 980430-7 – JOSUÉ SILVA MOREIRA, 
SD PM Mat. 980824-8 – GILSON JOSÉ DA SILVA e o SD PM Mat. 19091-8 – ANTÔNIO 
CARNEIRO DA SILVA, ora submetidos a Conselho de Disciplina, exercerão normalmente as funções 
policiais na OME de origem; 

 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 

para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

4.1.0.    Errata 
 

Ver item 2.0.0. PORTARIAS DO COMANDO GERAL Nº 098, 04 de março de 2015, 
publicada no BG nº 042, de 05 de março de 2015. 

 

Onde se lê: 
 

“I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o CB PM Mat. 29060-
2/11º BPM – INALDO MOURA DE ALMEIDA, considerando o constante no Ofício nº 033/2015-
Dep.Cor/CG/SDS-PE, SIGEPE nº 7400090-2/2015, de 07 de janeiro de 2015 e seus anexos, todos 
apensados a esta portaria. Consta no bojo da documentação que na noite do dia 16 de novembro de 
2014, o policial militar, em lide, dirigiu-se a Rua Dois de Fevereiro, nº 118, bairro Morro da Conceição, 
Recife-PE, local onde reside sua ex-esposa, NUBILENE MÁRIO DA SILVA. Narra as peças 
informativas que no local retromencionado ocorria a comemoração do aniversário da ex-companheira 
do ora aconselhado, e que este após invadir o local iniciou uma discussão com o atual companheiro da 
ex-cônjuge, JADILSON MARQUES FEITOSA. É explicitado nos apensos que em dado momento do 
atrito verbal, o miliciano estadual, em comento, sacou uma arma de fogo e efetuou vários disparos, um 
dos quais atingiu JADILSON MARQUES FEITOSA, sendo este socorrido para o Hospital da 
Restauração. Extrai-se dos autos que após os disparos, o ora imputado, apontando a arma para a cabeça 
de NUBILENE MÁRIO DA SILVA, passou a agredi-la física e moralmente, evadindo-se em seguida do 
local. Ainda de acordo com o que foi acostado aos autos, foi registrado em desfavor do ora aconselhado 
um Boletim de Ocorrência, nº 14E2103001318, no Departamento de Homicídios e Proteção a Pessoa – 
DHPP, por tentativa de homicídio. Imperioso ressaltar que o ora imputado também figura no pólo 
passivo da Ação Penal Militar nº 0064702-21.2011.8.17.0001, a qual tramita na Vara da Justiça Militar;” 
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Leia-se: 
 

 “I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o CB PM Mat. 29060-
2/11º BPM – INALDO MOURA DE ALMEIDA, considerando o constante no Ofício nº 033/2015-
Dep.Cor/CG/SDS-PE, SIGEPE nº 7400090-2/2015, de 07 de janeiro de 2015 e seus anexos, todos 
apensados a esta portaria. Consta no bojo da documentação que na noite do dia 16 de novembro de 
2014, o policial militar, em lide, dirigiu-se a Rua Dois de Fevereiro, nº 118, bairro Morro da Conceição, 
Recife-PE, local onde reside sua ex-esposa, NUBILENE MÁRIO DA SILVA. Narra as peças 
informativas que no local retromencionado ocorria a comemoração do aniversário da ex-companheira 
do ora aconselhado, e que este após invadir o local iniciou uma discussão com o atual companheiro da 
ex-cônjuge, JADILSON MARQUES FEITOSA. É explicitado nos apensos que em dado momento do 
atrito verbal, o miliciano estadual, em comento, sacou uma arma de fogo e efetuou vários disparos, um 
dos quais atingiu JADILSON MARQUES FEITOSA, sendo este socorrido para o Hospital da 
Restauração. Extrai-se dos autos que após os disparos, o ora imputado, apontando a arma para a cabeça 
de NUBILENE MÁRIO DA SILVA, passou a agredi-la física e moralmente, evadindo-se em seguida do 
local. Ainda de acordo com o que foi acostado aos autos, foi registrado em desfavor do ora aconselhado 
um Boletim de Ocorrência, nº 14E2103001318, no Departamento de Homicídios e Proteção a Pessoa – 
DHPP, por tentativa de homicídio.” 

  

5.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS   
 

N° 023, de 10 JUL 2015 
 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família 
 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
15, da Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 c/c 
o Art.17 Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010, 21 
(vinte e um) dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família ao Maj PM Mat. 910600-
6/BPRp, Maxwell Behar Albuquerque, a contar de 11 de julho de 2015. 

 

II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em apreço, o 
interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo laudo médico que 
demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento médico e necessita de 
acompanhamento em período integral; 

 

III – Publicar esta Portaria em Boletim Geral. 
 

6.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR E CORPO DE BOMBEIROS  MILI- 

            TAR DE PERNAMBUCO 
 

6.1.0.   Prestação de Contas 

 
O Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco – 

COPM/CBM-PE coloca à disposição a PRESTAÇÃO DE CONTAS referente ao mês de ABRIL/2015, 
visando proporcionar aos seus associados, maior transparência financeira e contábil de suas ações, na 
conformidade a seguir:  
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SALDO TRANSPORTADO MÊS ANTERIOR 

SALDO FINAL EM CAIXA DO MÊS ANTERIOR             122.233,93 

RECEITAS DO MÊS 

EFISCO - REPASSE/ESTADO + MENSALIDADE SOCIAL  R$          60.034,01  

LOCAÇÃO ANTENA CLARO  R$            5.093,90 

ALUGUEL CAMPO SOCIETY   R$            2.700,00 
CELPE CAMPO SOCIETY  R$               871,00 

COMPESA CAMPO SOCIETY   R$               280,00 
ALUGUEL ESPAÇO HERBALIFE   R$               700,00 

ARRECADAÇÃO DO BAR   R$            1.671,00 

ARRECADAÇÃO DO RESTAURANTE   R$            3.051,00     
    ALUGUEL SALÃO  R$            5.500,00 

PRODUTOS DO CLUBE (HIDRO, NATAÇÃO, ETC)   R$            1.535,00 

TOTAL DAS RECEITAS NO MÊS   R$          81.435,91  
DESPESAS 

DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRA MATE.  P/BAR (BEBIDAS, ALIMENTOS, GÁS, SERV. 
PRESTADOS  E DIVERSOS)  R$            1.429,30 
COMPRA MATERIAIS P/RESTAURANTE (ALIMENTOS, GÁS, SERV. 
PRESTADOS, BEBIDAS  E DIVERSOS)  R$            3.104,89 

COMPRA MAT. DIVRS. (TRANSP, EXPED/INFORMÁTICA, ELÉTRICO, 
HIDRÁULICO, PISCINA E COMBUSTÍVEL)    R$               574,60    
PAGAMENTO I. S. VIEIRA QUIMICA ME 
(CLORO,ALGICIDA,CLARIFICANTE E CARBONATO DE SÓDIO)  R$            1.826,50 

PAGAMENTO J. H. M. W SAÚDE AMBIENTAL (DEDETIZAÇÃO)  R$               160,00 
PAGAMENTO VGC ALVES COM E SERVIÇOS/PAPERBOX  R$               551,90 

OUTRAS DESPESAS (ANIVERS. DO  MÊS, ÁGUA MINERAL, SERV. 
PRESTADOS, SERV. GRÁFICOS E MENSAL.  DO CONSELHO    R$            5.747,67  

TOTAL   R$          13.394,86 

DESPESAS COM PESSOAL 

ORDENADOS E SALÁRIOS   R$          17.942,00 

PAGAMENTO DARF PIS S/FOLHA 03/2015  R$               233,66  

PAGAMENTO DARF IRRF S/FOLHA 03/2015  R$                 42,81 

PAGAMENTO FÉRIAS FUNCIONÁRIOS  R$            2.879,85 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL   R$               670,68 

VALE TRANSPORTES FUNCIONÁRIOS  R$            1.260,28 

TOTAL   R$          23.029,28 

IMPOSTOS/DESPESAS GERADOS(AS) PELAS GESTÕES ANTERIORES 
PARCELAMENTO FGTS  No 41/78  R$               274,41 

PARCELAMENTO INSS COMPETENCIA 04/2015 (08 CDA'S) 43/60  R$            2.151,24 
PARCELAMENTO INSS COMP - 04/2015 PARC  104/120  R$            4.110,64 

COMPESA - COBRANÇA DE DEBITO ANTERIOR 62/90  R$            1.533,33 
PAGAMENTO PARC.(PFA"S) IPTU DE ALDEIA 036/120  R$               780,73 

PAGAMENTO PARC.(PFA"S) IPTU DE ALDEIA 009/120  R$               597,90 
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TOTAL   R$            9.448,25    

ENCARGOS E IMPOSTOS 

PAGAMENTO FGTS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 03/2015  R$            1.869,25 
PAGAMENTO INSS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 03/2015  R$            7.823,05 

TOTAL   R$            9.692,95  

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

(PAGAMENTO DOS ADVOGADOS E CONTADOR)  R$            6.976,00 

TOTAL  R$            6.976,00 

DESPESAS BANCÁRIAS 

DESPESAS BANCÁRIAS DIVERSAS   R$                 78,00      
TOTAL   R$                 78,00  

DESPESAS COM CONCERSSIONÁRIAS 

CELPE - MARÇO/2015  R$            7.406,16  

COMPESA - MARÇO/2015  R$            1.849,03 

TELEFONES - MARÇO/2015  R$            1.526,25 

ASSINATURA TV CLARO – MARÇO/2015  R$                195,71 

TOTAL   R$          10.977,15   

INVESTIMENTOS 

PATROCINIO PARA SÓCIOS DE VÔLEI, FUTVÔLEI E FUTEBOL 
(ARBITRAGENS)  R$               150,00 

PATROCÍNIO VI CORRIDA FEMININA MILITAR – PARC. 01/02  R$               500,00 

PATROCÍNIO BANDA DE MÚSICA DA PMPE  R$               100,00 

PISCINA – SERVIÇOS VAZAMENTOS, TROCA AREIA DO FILTRO, 
MATERIAL HIDRAÚLICO, ETC (PARC, 02/03)  R$            2.500,00 

PISCINA – (ESCADA DE INOX)  R$               385,00 

PATROCÍNIO COMEMORAÇÃO DIA DAS MÃES COPM  R$               251,50 

ALMOÇO SABRI  R$               199,43 

TOTAL   R$            4.085,93 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS E INVESTIMENTOS  R$          77.681,77 

SALDO EM CAIXA PARA O PROXIMO MÊS  R$        125.988,07    

 (Nota nº 006/2015/CG). 
 

7.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

7.1.0.   Prestação de Contas 

 
O Centro de Assistência Social – CAS/PMPE, coloca a disposição à prestação de contas 

referente ao mês de JUNHO, visando proporcionar aos seus associados, maior transparência financeira e 
contábil de suas ações, na conforme quadro abaixo: 

 
DESPESAS 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS (Casa de Trânsito, Hotel de Trânsito e 
Creche) 

R$16.035,86 

ALUGUEL DE IMÓVEL (NADEQ) - Relativo JUNHO/15 R$ 2.236,28 
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AQUISIÇÃO DE MOBILIAS R$ 12.955,00 

CELPE ( NADEQ, Capelania) R$ 1.349,79 
COMPESA (NADEQ, Capelania) R$ 65,02 

DESPESAS COM PESSOAL (Terceirização de mão de obra especializada para 
programas assistências) 

R$ 184.805,48 

IMPOSTOS (ISS, IRRF) R$ 12.293,18 

KIT NATALIDADE R$ 3.237,84 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - Para reforma e ampliação das Instalações físicas 
do prédio sede, casa onde funcionará o NADEQ e estacionamento. 

R$ 16.474,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (NET - Serviços de Comunicação S/A,  ServHost 
Internet LTDA, Lavanderia, Art. Jet-Xerox) 

R$ 20.803,26 

REPASSE AOS CONVÊNIOS (Telefonia OI,  MIRABILANDIA, Casa Funerária) R$ 15.137,32 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO (MAIO/15) R$2.966,66 
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (CTPM, HTPM E CRECHE) R$1.540,00 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE R$600,00 
DESPESAS ASSISTENCIAIS R$8.464,00 

SERVIÇOS E PEÇAS DE VIATURAS R$8.482,00 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA R$807,00 

TOTAL DESPESAS  R$ 308.252,69 
RECEITAS 

REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO DOS ATIVOS/INATIVOS R$ 348.443,63 
REPASSE DOS DESCONTOS EM FOLHA DE Pgtº E DEPÓSITOS DIVERSOS 
DESTINADOS A ADQUIRIR SERVIÇOS E/OU PRODUTOS (Telefonia OI, 
MIRABILANDIA, COQUEIRALPARK). 

R$ 19.168,31 

TOTAL DE RECEITAS R$ 367.611,94 

 (Nota nº 006/2015/CAS). 
 

8.0.0.    DIRETORIA DE APOIO ADM. AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

8.1.0.    Comissão Permanente de Licitação 
 

8.1.1.    Resultado de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 010/2015 - Processo nº 046/2015 – objeto: Pregão eletrônico de registro 
de preço por um período de 12(doze) meses para eventual fornecimento de medicamentos não 
adquiridos para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE. Proponentes Vencedoras: 1) 
Comercial Valfarma Ltda; 2) Cristalia Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda; 3) Depósito Geral de 
Suprimentos Hospitalares Ltda; 4) Drogafonte Ltda; 5) Exata Distribuidora Hospitalar Ltda; 6) Exomed 
Representação de Medicamentos Ltda; 7) Expressa Distribuidora de Medicamentos; 8) Expressa 
Distribuidora de Medicamentos Ltda; 9) Fresenius Kabi Brasil Ltda; 10) Global Hospitalar Importação e 
Comércio Ltda; 11) Hospfar Ind. E Com. De Produtos Hospitalares Ltda; 12) Injefarma Cavalcanti e 
Silva Distribuidora Ltda; 13) Maues Lobato Comércio e Representações Ltda; 14) Norprod 
Distribuidora de Produtos Hosp. Ltda; 15) TC Atual Comércio de Medicamentos Ltda.  

 

Pregão Eletrônico nº 011/2015 - Processo nº 049/2015 – objeto: Pregão eletrônico para 
aquisição de 02 (dois) aparelhos neuros estimuladores para o Centro Médico Hospitalar da PMPE. 
Proponente Vencedora: 1) Laboratórios B. Braun S/A. Recife-PE, 14 JUL 2015. Robson Inácio Vieira – 
Ten-Cel PM Chefe – Pregoeiro - CPL/DASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 131, de 15 JUL 2015) 
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9.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

9.1.0.    Colégio da Polícia Militar 
 

9.1.1.   Avisos de Licitação 
 

Pregão Eletrônico nº 034/2015-CPL/CPM-DGP - Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica 
para aquisição de kits para merenda escolar para os alunos do Colégio da Polícia Militar de PE, com 
entrega na Cidade do Recife/PE. Recebimento das Propostas: Até 29/JUL/15 às 10h00 (horário de 
Brasília). Disputa de Preços: 29/JUL/15 às 10h15 (horário de Brasília).  

 
Pregão Eletrônico nº 035/2015-CPL/CPM-DGP - Objeto: Contratação de pessoa jurídica 

para prestação de serviços de fornecimento de água mineral envazada em garrafão de 20 litros para o 
Colégio da Polícia Militar de PE, com entrega na cidade do Recife/PE. Recebimento das Propostas: Até 
28/JUL/15 às 10h00 (horário de Brasília). Disputa de Preços: 28/JUL/15 às 10h15 (horário de Brasília). 
OBS: Os Editais na íntegra poderão ser retirados na Sede da CPL/CPM-DGP, sito à Rua Henrique Dias, 
s/nº, Derby, Recife/PE, no horário das 08h00 às 16h00 ou no site: www.licitacoes.pe.gov.br. Fone: (81) 
3181-1955/1953. Recife/PE, 14 de julho de 2015. Sergio Rodrigues de Paula – Maj PM Presidente da 
CPL/CPM/DGP. 

 
(Transcritos do DOE nº 131, de 15 JUL 2015) 

 
 

4ª P A R T E 
 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 
O vento assopra onde quer, e ouves a sua voz, mas não sabes de onde vem, nem para onde 

vai; assim étodo aquele que é nascido do Espírito. (João 3:8) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/jo/3

